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EsrADo DA pnnnÍna
PREFEITURA MUNCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

LEt N" 0í01 12007 ENN 27 DÊ ABRIL DE 2007.

Modifica os Quadros Anexos do número
de vagas com referência a Lei no 090, de
25 de agosto de 1996, a Lei no 029, de
29 de julho de 199E, a Lei no 051, de 05
de abril de 2002, a Lei no 062, de 16 de
junho de 2003, a Lei no 073, de 04 de
março de 2005 e a Lei no 039, de O2 de
abril de 2007, cria cargos e dá outras
providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍpIO DE SOBRADO. Faço

saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte l-ei:

Art. 10. O Quadro Demonstrativo Anexo, insütuido pela Lei no 090/1996, e
mantido pelas Leis no A29/1998, 051/2002,073/2005 e A39/2007, passarâ a ter a
distribuição quantitativa e qualitativa, conforme Anexo I desta t ei;

Art 2" - O Quadro Demonstrativo Anexo, instituido pela Lei no 062/2A03, €
mantido pelas Leis no Arc/2005 e 039/20A7, passará a ter a distribuição
quantitativa e qualitativa, conforme Anexo II desta Lei;

Art. 3o - Para efeito da regularização dos ocupantes dos respectivos cargos,

dispostos nos Anexos I e II, da presente Lei, ficam convalidadas as nomeações
que excederam o número mínimo estabelecido na IÊi 090/1996 e 062/2003, bem
como os que foram nomeados em especialidades não consignadas nas referidas
nonnas jurídicas;

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as

disposições em contrário.

Sobrado , 27 de Abril de 2A07.
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CELIA IÚTARIA DE OLIVEIRA MELO
Prefeita Constitucional de $obrado (PB)

27 / ABRIL / 2007



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

Lei no 0IOU2A07
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ANEXO I
(TABELA III)

ATIVIDADES DE SERVIÇOS AUXILIARES

Auxiliar de Serviços Gerais

Eletricista
Motorista

de Máquina

ilante

Aqente Administrativo

Auxiliar Admini strativo

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Biblioteca

Auxiliar de Secretaria

Digitador
Fiscal de Tributos

Fiscal de Obras

Assistente Social

Bioouímico
Enfermeiro

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Medico

Odontologo
Psicológico

Veterinário

I AVTI
T AVII
IAVII
IAVII
TA\rII

IAVII
I AVII
IAVII
IAVII
IAVII
IAVII
IAVII
TAVII

IAVII
TAVII
IAVII
IAVII
IAVII
I AVII
TA\rII
TAVII
IAVII

R$ 380,00

R$ 400,03

R$ 400,03

R$ 380,00

R$ 380,00

ATIWDADES DE APOIO TECNICO ADMINISTRATTVO

R$ 490,04

R$ 380,02

R$ 380,00

R$ 380,00

R$ 380,00

ATTVIDADE DB NÍVBL SUPERIOR

R$ 560,01

R$ 560,01

R$ 560,01

R$ 560,01

R$ 950,07

R$ 880,07

R$ 560,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

Lei no 0rc1/2007

ANEXO II
(TABELA II)

QUADRO PERMANENTE

Professor Polivalente

Professor Polivalente

Professor de Ciências

Professor de Ed

Professor de Educação Física

Professor de Educação Religiosa

Professor de Geo srafia
Professor de História

Professor de Inglês

Professor de Matemática

Professor de P

$upervisor Escolar - SE - I
Orientador Educacional - OE - I

RS 508,29

R$ 508,29

R$ 508,29

R$ 508,29

R$ 508,29

R$ 508,29

R$ 508,29

R$ 480,10

R$ 480,l0
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